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PODER EXECUTIVO 

 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 008/2022 
 
O Prefeito de Luís Gomes/RN, Carlos Augusto de Paiva, usando das 
atribuições que lhe confere o art. 82, inciso I, da Lei Orgânica Municipal. 
RESOLVE: 
Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares aos servidores abaixo 
relacionados. 

 

Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2022.    
Publique-se, registre-se e Cumpra-se 
Gabinete da Prefeita de Luís Gomes/RN, em 21 de janeiro de 2022. 
      

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeita Municipal 

 
TERMO DE RESCISÃO JOÃO PEDRO PINHEIRO DE SÁ LIBANIO 
CHAVES 
 
TERMO DE RESCISÃO A PEDIDO DE CONTRATO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES E O Sr.  JOÃO PEDRO 
PINHEIRO DE SÁ LIBANIO CHAVES. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES, pessoa jurídica de direito 
público interno, portadora do CNPJ n° 08.357.600/0001-13, com sede 
própria situada à Rua Cel. Antônio Fernandes Sobrinho, 300, - Centro, 
neste ato representado pelo seu prefeito constitucional, Carlos Augusto de 
Paiva, brasileiro, casado,  inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda-CPF, sob no 761.688.834-87 e Registro Geral-RG 
de no 11.093.684-SESPDS/RN, residente e domiciliado à Rua Cel. José 
Torquato de Figueiredo, 78, Centro, CEP: 59.940-000, Luís Gomes/RN, na 
data de  17/01/2022, fica RESCINDIDO o Contrato de Prestação de 
Serviços Temporário  como CIRURGIÃO DENTISTA – HIGIENE BUCAL-
II do município de Luís Gomes/RN, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde deste Município, celebrado com o Sr. JOÃO PEDRO PINHEIRO DE 
SÁ LIBANIO CHAVES, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 328.959-4-
SSDS/PB e CPF nº 119.408.414-10,  residente e domiciliado na Rua, Sr. 
Nogueira, S/N, Centro Uiraúna/PB,  CEP- 58.915-000, com base na 
Cláusula 10a da Rescisão do referido contrato, mediante as Cláusulas e 
Condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica rescindido, a partir de 17/01/2022, o Contrato 
firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES e o Sr. JOÃO 
PEDRO PINHEIRO DE SÁ LIBANIO CHAVES.  
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente rescisão se dá A PEDIDO do 
Contratado para a contratante a Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, 
nos termos da Cláusula 10a Da Rescisão do referido contrato celebrado. 
CLÁUSULA TERCEIRA: É assegurado o Contratado o direito a percepção 
de valores referente ao serviço prestado até a presente data. 
O termo vai lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Gabinete do Prefeito, Luís Gomes/RN, em 17 de janeiro de 2022. 
 

Carlos Augusto de Paiva 
Prefeito Municipal 

 
 

COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.10.034.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.10.034 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES RN 
CONTRATADA:    JOSÉ MARIA FILHO ASSESSORIA ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A escolha de empresa para 
executar serviços de consultoria e assessoria especializada na elaboração 
de formulários para prestação de contas de programas e convênios 
celebrados entre a contratante e os governos federal e estadual, além de 
oferecer orientação a cerca da correta aplicação dos recursos públicos 
provenientes das respectivas pastas de governo, a fim de atender 
demanda específica da gestão municipal de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  

NOME FUNÇÃO PERIODO DE GOZO 

Ana Rosineie Silva Auxiliar de Enfermagem 01/01/2022  a   30/01/2022 

Shirley Fernandes Rodrigues Enfermeira 01/01/2022  a   30/01/2022 

Paulo Victor de Brito Neto Procurador Geral 27/12/2021  a   27/01/2022 

Ana Cleide Bern.  do Nascimento Aux. de Serviços Gerais 01/01/2022  a   30/01/2022 

José Nairton da Silva Agente Administrativo 01/01/2022  a   30/01/2022 

Jesse Carlos Pinheiro Jardineiro 01/01/2022  a   30/01/2022 

Valdenir de Oliveira Gari 01/01/2022  a   30/01/2022 

Maria Edilma Anac.  de Santana Técnica de Enfermagem 01/01/2022  a   30/01/2022 

Sonaly Regina Batista Nunes Agente de Saúde 01/01/2022  a   30/01/2022 

José nunes Segundo Bioquímico 01/01/2022  a   30/01/2022 

Francisco Edille  Ferreira Fonseca Motorista 03/01/2022  a   01/02/2022 

Telma Maria da Silveira Batista Aux. de Consult. Dentário 01/01/2022  a   30/01/2022 

Ana Kateuscia e Oliveira Aux. de Serviços Gerais 01/01/2022  a   30/01/2022 

Andrea Carla Martins Bernardo Enfermeira 01/01/2022  a   30/01/2022 

Maria Cleilda da Costa Silva Técnica de Enfermagem 01/01/2022  a   30/01/2022 

Helicijanny de Castro Limão Assistente Social 03/01/2022  a   03/02/2022 

Maria Aparecida Fernandes Agente de Com. De Saúde 01/01/2022  a   30/01/2022 

Francisco Evaldo da Silva Educador Em Saúde 20/12/2021  a   20/01/2022 

Osvaldo Cipriano de Oliveira Vigia do Hospital 01/01/2022  a   30/01/2022 

Marcia de Jesus Lins Morais Prof. do Ens.  Fundamental 11/01/2022  a   11/02/2022 
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DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.10.034, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito 
Mil Reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas de acordo com a execução 
dos serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas com a referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.002.04.122.2003.2.4 - MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE - 1000000; 02.002.04.122.2003.2.4 - 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA - FONTE – 1000000 E 
02.003.04.122.2004. 2.6 - MANUT. ATIVIDADE - SEMUFI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA - FONTE - 1000000, consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 05 de janeiro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
José Maria Filho – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.12.08.032.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.08.032 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADORA  Nº 01: CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE 
SANTANA LTDA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de pessoa jurídica para executar sob demanda os 
serviços de hospedagem com fornecimento de alimentação e translado 
para pacientes e acompanhantes encaminhados para tratamento de saúde 
fora do domicilio na cidade do Natal/RN, com recursos próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2022/2023, 
de acordo com o edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2021.12.08.032, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2021.12.08.032, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE SANTANA 
LTDA – ME, CNPJ: 13.588.774/0001-27 
E-MAIL: casadeapoiosenhorasantana@gmail.com, TELEF: Nº 84 3207-
9383 
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL CASTRO, Nº 711, LOTE L 33, LAGOA 
NOVA, NATAL/RN, CEP Nº 59.075-740 
REPRESENTANTE: GLAUBER ROCHA DOS SANTOS LIMA, CPF Nº 
052.088.634-80 
ITENS: 0001 E 0002, EM DISPUTA. 
VALOR R$: 281.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E UM MIL REAIS). 
DO VALOR DA ATA R$: 281.000,00 (Duzentos e Oitenta e Um Mil Reais), 
para todos os itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 07 de janeiro de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Glauber Rocha dos Santos Lima – PRESTADOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.08.032.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.08.032 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 

CONTRATADA:    CASA DE APOIO NOSSA SENHORA DE SANTANA 
LTDA ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica para executar sob demanda os serviços de hospedagem com 
fornecimento de alimentação e translado para pacientes e acompanhantes 
encaminhados para tratamento de saúde fora do domicilio na cidade do 
Natal/RN, com recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual - exercício de 2022, edital de convocação e seus 
anexos, consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.08.032, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 140.500,00 (Cento e 
Quarenta Mil e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com 
a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE - SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 211000000 E 02.09.10.301.1008.2.26 – 
MANUT. ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA – FONTE Nº 211000000, ETC..., 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Glauber Rocha dos Santos Lima – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.12.07.031.01 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.07.031 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
PRESTADORA  Nº 01: P. P. S. DO REGO  – ME “PEDRO PAULO TUR” 
PRESTADORA  Nº 02: LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 04989069498 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata: O registro de preços para futura 
eventual contratação de pessoa jurídica ou física para executar sob 
demanda os serviços de transporte de pessoas carentes encaminhadas 
para realizarem tratamentos de saúde fora de domicilio e servidores das 
secretarias municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 
município de Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2022, 
de acordo com o edital de convocação e seus elementos constitutivos, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
2021.12.07.031, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000, 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integra a Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 2021.12.07.031, seus elementos constitutivos e a seguinte 
proposta vencedora do referido certame: 
LICITANTE: 01 - P. P. S. DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR”, CNPJ: 
05.569.279/0001-42  
E-MAIL: GORETE@BRISANET.COM.BR, TELEF: Nº 84 9.9971:5306 
ENDEREÇO: RUA JOSÉ FDES DE QUEIROZ E SÁ, Nº 117, CENTRO, 
LUÍS GOMES/RN, CEP Nº 59.940-000 
REPRESENTANTE: PEDRO PAULO SAMPAIO DO REGO, CPF Nº 
429.392.324-15 
INTENS: 0001 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 283.200,00 (DUZENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E 
DUZENTOS REAIS). 
LICITANTE: 02 - LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 
CNPJ/CPF: 049.890.694-98 E-MAIL: TELEF: Nº      84 
9.9607:0171 
ENDEREÇO: TV. FCO IDALÉCIO DA FONSECA, Nº 96, CENTRO, LUÍS 
GOMES/RN CEP     Nº             59.940-000 
REPRESENTANTE: LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA CPF     Nº      
049.890.694-98 
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INTENS: 0002 EM DISPUTA. 
VALOR R$ 65.000,00 (SESSENTA E CINCO MIL REAIS). 
DO VALOR DA ATA R$: 348.200,00 (Trezentos e Quarenta e Oito Mil e 
Duzentos Reais), para todos o lote em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 07 de janeiro de 2023, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – PRESTADOR 
Lucielio Pinheiro de Sousa – PRESTADOR 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.07.031.002 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.07.031 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    LUCIELIO PINHEIRO DE SOUSA 049.890.694-98 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica ou física para executar sob demanda os serviços de transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio e servidores das secretarias municipais e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.07.031, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil 
e Quinhentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
serviços, mediante apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 1000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 1000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 1000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 111000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA, FONTE Nº 111000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
1000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 1000000; 
02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - 
FONTE Nº 240000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 211000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 

ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
1000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 1000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Lucielio Pinheiro de Sousa – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.12.07.031.001 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2021.12.07.031 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    P. P. S. DO REGO – ME “PEDRO PAULO TUR” 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de pessoa 
jurídica ou física para executar sob demanda os serviços de transporte de 
pessoas carentes encaminhadas para realizarem tratamentos de saúde 
fora de domicilio e servidores das secretarias municipais e órgãos que 
integram a estrutura administrativa do município de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual 
- exercício de 2022, edital de convocação e seus anexos, consoante as 
disposições da legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2021.12.07.031, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 em sua atual 
redação e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 141.600,00 (Cento e 
Quarenta e Mil e Seiscentos Reais), a ser pago em parcelas de acordo 
com a entrega dos serviços, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, serão alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 1000000; 02.01.04.122.2002.2.2 – MANUT. 
ATIVIDADE - GAPRE - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 1000000; 02.05.12.366.1002.2.11 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMEC/ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 1000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA, FONTE Nº 111000000; 02.05.27.812.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
FÍSICA, FONTE Nº 111000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. 
ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, FONTE Nº 
1000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE Nº 1000000; 
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02.08.10.301.1008.2.24 – MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 240000000; 02.08.10.301.1008.2.24 – 
MANUT. ATIVIDADE – SEMSA - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA - 
FONTE Nº 240000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. ATIVIDADE – 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 211000000; 02.08.10.301.1008.2.26 – MANUT. 
ATIVIDADE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUS - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 211000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA – FONTE Nº 1000000; 02.02.04.122.2003.2.4 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAD - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA – FONTE Nº 
1000000; 02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 
02.04.20.606.2003.2.8 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAGRI - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 1000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – 
MANUT. ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA - FONTE Nº 1000000; 02.11.08.244.2.003.2.29 – MANUT. 
ATIVIDADE - SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 
1000000; 02.12.08.244.1.001.2031 – MANUT. ATIVIDADE-FUNDO MUN. 
ASSITENCIA SOCIAL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.39.00 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - FONTE Nº 
1000000, ETC..., consoante as disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 06 de janeiro de 2022. 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Pedro Paulo Sampaio do Rego – CONTRATADA 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2021.04.02.002.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.04.02.002 
 
ÓRGÃO  REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
FORNECEDORA Nº 02: L. MARIA DE ARAUJO PAPELARIA E LIVRARIA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço Nº 
2021.04.02.002.01: A aquisição pelo sistema de registro de preços de 
material escolar, a fim de atender demanda específica do município, 
através da Secretaria Municipal da Educação de Luís Gomes/RN, com 
recursos próprios e de convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício de 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, consoante as disposições da 
legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de Preços é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2021.04.02.002, realizada com base nas disposições da Lei nº 
10.520/2000; Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Federal nº 
3.555/2000 e Decreto Federal nº 7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 8.666/93 em sua atual redação 
e Resolução Nº 028/2021 – TCE/RN. 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o Edital do 
Pregão Eletrônico nº 2021.04.02.002 e seus Anexos e as propostas das 
empresas DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME e L. MARIA DE 
ARAUJO PAPELARIA E LIVRARIA, vencedoras do certame: 
LICITANTE: 01 - DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME, CNPJ: 
17.801.386/0001-33  
E-MAIL: , TELEF:  Nº 083: 9.9927:7749 
ENDEREÇO: RUA NILZA FERNANDES, Nº 36, CENTRO, MAJOR 
SALES/RN, CEP Nº 59.945-000 
LICITANTE: 01 - DANIELLY DANTAS DA FONSECA – ME, CPF Nº 
111.320.314-51 

ITENS: 0001, 0002, 0004, 0005, 0006, 0007, 0008, 0009, 0010, 0011, 
0012, 0014, 0015, 0016 E 0017 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 80.895,00 (OITENTA MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E CINCO REAIS).  
LICITANTE: 02 - L. MARIA DE ARAUJO PAPELARIA E LIVRARIA, CNPJ: 
19.210.207/0001-19  
E-MAIL:,    TELEF:  Nº 084: 9.9153:7722 
RUA QUINTINO BOCAIUVA, Nº 145, APARTAMENTO 101, PARAÍBA, 
CAICÓ/RN, CEP Nº 59.300-000 
REPRESENTANTE: LYBIA MARIA DE ARAÚJO, CPF Nº 538.162.854-49 
ITENS: 0003 E 0013 EM DISPUTA. 
VALOR TOTAL R$: 6.650,00 (SEIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA 
REAIS). 
DO VALOR R$: 87.545,00, (Oitenta e Sete Mil, Quinhentos e Quarenta e 
Cinco Reais), para todos os itens em disputa. 
DA VIGÊNCIA DA ATA: A presente Ata de Registro de Preços entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá até 27 de abril de 2022, 
podendo os contratos dela decorrentes serem prorrogados de acordo com 
as disposições da Lei Federal nº 8.666/93.  
DATA DA ASSINATURA - 26 de abril de 2021. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva – ÓRGÃO REGULADOR 
Danielly Dantas da Fonseca – FORNECEDOR 01 
Lybia Maria de Araújo – FORNECEDOR 02 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2021.04.02.002.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.04.02.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES - RN 
CONTRATADA:    DANIELLY DANTAS DA FONSECA - ME 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de material escolar, 
a fim de atender demanda específica do município, através da Secretaria 
Municipal da Educação de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de 
convênios consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício de 
2022, nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 2021.04.02.002, realizada 
com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000; Decreto Federal nº 
10.024/2019; Decreto Federal nº 3.555/2000 e Decreto Federal nº 
7.892/2013 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 8.666/93 em sua atual redação e Resolução Nº 028/2020 – 
TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 40.447,50 (Quarenta Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), a ser pago 
em parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontra-se alocados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, Exercício 2022, na seguinte atividade: 
02.05.12.361.1002.1.21 – FUNDO A FUNDO/FNDE – SALÁRIO 
EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 120000000; 02.05.12.361.1002.2.10 – MANUT. 
ATIVIDADE DO ENS. FUNDAMENTAL 25% - ELEMENTO DE DESPESA 
Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 
02.05.12.365.1002.2.12 – MANUT.  ATIVIDADE - SEMEC/ENSINO 
INFANTIL - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.09 - MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 111000000; 02.06.12.361.1002.2.16 – MANUT. 
ATIVIDADE – ENS. FUNDAMENTAL/FUNDB 40% - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
113000000; 02.06.12.365.1002.2.18 – MANUT. ATIVIDADE – ENS. 
INFANTIL/FUNDB 30% - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 113000000, ETC..., consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 525/2021.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 18 de janeiro de 2022. 
 
ASSINANTES:  
Carlos Augusto de Paiva - CONTRATANTE 
Danielly Dantas da Fonseca  



JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES 
Ano XVII – Edição Nº 1.717 – Sexta-feira, 21 de janeiro de 2022

 
 

 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE LUÍS GOMES     |     Disponível em https://luisgomes.rn.gov.br/diario.php     |     Página | 5  

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 
GABINETE DA PRESIDENTE 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 16, DA RESOLUÇÃO Nº 020/2018-TCE/RN. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, 
acerca do processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação 
direta nos seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global 12.540,00 (Doze 
Mil Quinhentos e Quarenta Reais) a ser pago em 12 parcelas de R$ 
1.045,00 (Um Mil e Quarenta e Cinco Reais), correspondente à 
Contratação de serviços de Filmagem e Controle de Som, a fim de atender 
as necessidades da Câmara Municipal, com recursos consignados na LOA 
- Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à pessoa CLEANGELO ALLAN FÉLIX 
SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 003.002.760 SSP/RN, inscrito 
no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 117.553.084-00, residente a Rua 
Francisco Gomes Pascoal, s/m, Centro, Luís Gomes/RN, com o valor total 
de 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) a ser pago em 12 
parcelas de R$ 1.045,00 (Um Mil e Quarenta e Cinco Reais). De acordo 
com a dotação orçamentária - Exercício de 2022, Atividade: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física - FONTE Nº 10010000. 
Luís Gomes – RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 012101/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da pessoa CLEANGELO ALLAN FÉLIX SILVA, portador da 
Cédula de Identidade nº 003.002.760 SSP/RN, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física sob o nº 117.553.084-00, residente a Rua Francisco Gomes 
Pascoal, s/m, Centro, Luís Gomes/RN, referente ao Serviços de Filmagem 
e Controle de Som, a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual, exercício 2022, conforme especificações e quantitativos constantes 
da Solicitação de Licitação, conforme projeto básico em Anexo aos autos 
do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho do Ilmo. Sr. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
RESPALDO NO ART. 24 DA LEI Nº. 8.666/93; SUMULA Nº 07 – TCE/RN 
E ART. 10, B, 3, DA RESOLUÇÃO Nº 028/2020-TCE/RN. 
 
A Presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes – RN, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Parecer Técnico emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação, juntamente com o Parecer Jurídico, 

acerca do processo Administrativo, no qual opinaram pela contratação 
direta nos seguintes termos:  
A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no Art. 24, 
inc. II da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações subsequentes, 
que permitem tal procedimento, tendo em vista a necessidade premente 
dos produtos solicitados. Dando forma ao que diz:  
Art. 24 - É dispensável a Licitação: 
[...] 
“II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do 
limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, 
nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez”; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 
Assim sendo, reconheço e autorizo a Dispensa de Licitação, 
correspondente ao processo supracitado, no valor global R$ 17.400,00 
(Dezessete Mil e Quatrocentos Reais) a ser pago em 12 parcelas de R$ 
1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais) , correspondente à 
contratação de pessoa especializada para executar o Gerenciamento e 
publicidade no site institucional das redes sociais (Facebook e Instagram) 
da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022. 
Face o exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve 
ser efetuada diretamente junto à empresa LYLYAM BIBIANA DE 
OLIVEIRA FERNANDES 05589324440, Inscrita no CPNJ nº 
44.224.140/0001-19 sediada a Rua Vicente Bessa nº 173, Bairro Centro, 
Major Sales/RN, representada nesse ato pela Sra Lylyam Bibiana de 
Oliveira Fernandes inscrita no CPF nº 055.893.244-40, com o valor total 
de R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais) a ser pago em 12 
parcelas de R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta Reais). De 
acordo com a dotação orçamentária - Exercício de 2022, Atividade: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física  - FONTE Nº 10010000. 
Luís Gomes – RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 010702/2022 
 
RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 24, inc. II da 
Lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas atualizações posteriores e em 
consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a 
contratação da empresa LYLYAM BIBIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 
05589324440, Inscrita no CPNJ nº 44.224.140/0001-19 sediada a Rua 
Vicente Bessa nº 173, Bairro Centro, Major Sales/RN, representada nesse 
ato pela Sra Lylyam Bibiana de Oliveira Fernandes inscrita no CPF nº 
055.893.244-40, referente ao Gerenciamento e publicidade no site 
institucional das redes sociais (Facebook e Instagram) da Câmara 
Municipal de Luís Gomes/RN, com recursos consignados na LOA - Lei 
Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme especificações e 
quantitativos constantes da Solicitação de Licitação, conforme projeto 
básico em Anexo aos autos do processo. 
RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o 
Despacho da Ilma. Sra. Presidente da Comissão de Licitação. 
Luís Gomes - RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Marta Lúcia da Silva Brito 
Presidente 

 
COMISSÃO PERMANANTE DE LICITAÇÃO 

 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA Nº 012101/2022 
 
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Luís Gomes, 
considerando tudo o que consta do Processo Administrativo Nº 
1801001/2022 de Dispensa de Licitação Nº 012101/2022, vem emitir a 
presente declaração de dispensa de licitação, amparada no Art. 24, inc. II 
da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, visando à Contratação de 
serviços de Filmagem e Controle de Som, a fim  de atender as 
necessidades da Câmara Municipal, com recursos consignados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme especificações e 
quantitativos constantes da solicitação de despesa em anexo aos autos, 
pelo valor de 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) a ser 
pago em 12 parcelas de R$ 1.045,00 (Um Mil e Quarenta e Cinco Reais) , 
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para a pessoa CLEANGELO ALLAN FÉLIX SILVA, portador da Cédula de 
Identidade nº 003.002.760 SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
sob o nº 117.553.084-00, residente a Rua Francisco Gomes Pascoal, s/m, 
Centro, Luís Gomes/RN. 
Assim, nos termos do art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar a Exma. 
Sra. MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO, Presidente Municipal, da presente 
declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 
Luís Gomes - RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Elma. Sra. Marta 
Lúcia da Silva Brito, Presidente, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de serviços de Filmagem e Controle de Som, a fim 
de atender as necessidades da Câmara Municipal, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
CONTRATADO: CLEANGELO ALLAN FÉLIX SILVA, portador da Cédula 
de Identidade nº 003.002.760 SSP/RN, inscrito no Cadastro de Pessoa 
Física sob o nº 117.553.084-00, residente a Rua Francisco Gomes 
Pascoal, s/m, Centro, Luís Gomes/RN. 
VALOR TOTAL 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e Quarenta Reais) a ser 
pago em 12 parcelas de R$ 1.045,00 (Um Mil e Quarenta e Cinco Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora Marta Lúcia da Silva 
Brito, Presidente. 
Luís Gomes - RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo 
Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 2101001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012101/2022 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: CLEANGELO ALLAN FELIX SILVA 
CPF (MF) Nº 117.553.084-00 
OBJETIVO: Contratação de serviços de Filmagem e Controle de Som, a 
fim de atender as necessidades da Câmara Municipal, com recursos 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, conforme 
especificações e quantitativos constantes da Solicitação de Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 12.540,00 (Doze Mil Quinhentos e 
Quarenta Reais) a ser pago em 12 parcelas de R$ 1.045,00 (Um Mil e 
Quarenta e Cinco Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, atividades: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Física - FONTE Nº 10010000. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial. 
LOCAL E DATA: LUÍS GOMES, 11 DE JANEIRO DE 2022. 
ASSINANTES:  
MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO - CONTRATANTE 

CLEANGELO ALLAN FELIX SILVA – CONTRATADO 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Luís 
Gomes/RN, em cumprimento à ratificação procedida pela Elma. Sra. Marta 
Lúcia da Silva Brito, Presidente, faz publicar o extrato resumido do 
processo de dispensa de licitação a seguir: 
OBJETO: Contratação de pessoa especializada para executar o 
Gerenciamento e publicidade no site institucional das redes sociais 
(Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2022, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
CONTRATADO: empresa LYLYAM BIBIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 
05589324440, Inscrita no CPNJ nº 44.224.140/0001-19 sediada a Rua 
Vicente Bessa nº 173, Bairro Centro, Major Sales/RN. 
VALOR TOTAL R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e Quatrocentos Reais) a ser 
pago em 12 parcelas de R$ 1.450,00 (Um Mil Quatrocentos e Cinquenta 
Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão Permanente 
de Licitação e ratificada pela Excelentíssima Senhora Marta Lúcia da Silva 
Brito, Presidente. 
Luís Gomes - RN, 11 de janeiro de 2022. 
 

Igor Yuri Fernandes Araújo - Presidente CPL - Portaria nº 007/2021 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 1101001/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010702/2022 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 
CONTRATADO: LYLYAM BIBIANA DE OLIVEIRA FERNANDES 
05589324440  
CPNJ nº 44.224.140/0001-19 
OBJETIVO: Contratação de pessoa/empresa para executar o 
Gerenciamento e publicidade no site institucional das redes sociais 
(Facebook e Instagram) da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, com 
recursos consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual, exercício 2021, 
conforme especificações e quantitativos constantes da Solicitação de 
Licitação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente contratação encontra 
fundamentação legal no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores que lhe foram introduzidas. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 17.400,00 (Dezessete Mil e 
Quatrocentos Reais) a ser pago em 12 parcelas de R$ 1.450,00 (Um Mil 
Quatrocentos e Cinquenta Reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício de 2021, atividades: 
1001.31.2001.2.1 - MANUT. ATIVIDADE-CAMARA MUN. DE LUIS 
GOMES - ELEMENTO DE DESPESA Nº 3.3.90.36.00 – OUTROS 
SERVIÇOS TERCEIRO – PESSOA FÍSICA - FONTE Nº 10010000, 
consoante as disposições da Lei Municipal nº 489/2020. 
VIGÊNCIA: O presente Contrato entrará em vigor a partir da data de sua 
assinatura, condicionada a publicação na impressa oficial e vigerá até 31 
de dezembro de 2022. 
LOCAL E DATA: LUÍS GOMES, 11 DE JANEIRO DE 2022. 
ASSINANTES:  
MARTA LÚCIA DA SILVA BRITO - CONTRATANTE 
LYLYAM BIBIANA DE OLIVEIRA FERNANDES – CONTRATADO 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 

 
Sem matéria para esta edição. 
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